
INDICAÇÃO Nº 
2200
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital e Maternidade Municipal de Jandira.
JUSTIFICATIVA

O Hospital e Maternidade Municipal de Jandira abrange todo município e atende todas as especialidades para consultas e pronto socorro.

Se insurge na proposta diária de oferecer um melhor atendimento aos pacientes, por meio de processos eficazes, comprometimento e capacitação da equipe de colaboradores, a fim de propiciar a melhoria contínua dos serviços, visando segurança e satisfação desses clientes, para que eles sejam assistidos de forma ética e humana.

Através da busca pela melhoria contínua da qualidade de suas atividades assistenciais, está empenhado em definir suas rotinas, procedimentos e indicadores adequados para avaliar e medir a satisfação dos pacientes.

Para melhorar de forma significativa o atendimento dos milhares de pacientes que procuram o hospital mensalmente, o Hospital e Maternidade Municipal de Jandira necessita de investimentos robustos para aparelhamento eficaz do centro cirúrgico e pronto socorro.

O Hospital e Maternidade Municipal de Jandira necessitam de melhoria e aumento de leitos, mas os recursos necessários são escassos e extremamente bem-vindos.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Pronto Atendimento e ambulatório do Hospital e Maternidade Municipal de Jandira.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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